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nado no Orçamento da União — Lei cão de que trata este convénio, por
número 3.834 de 10 de dezembro de
1960 ao Serviço Nacional de Fiscali-
«ação aã Medicina e Farmácia 10-08
Verba s.0.00 — Desenvolvimento Eco-
nómico e Social, Consignação 3.1.00
— Serviço em Regime Especial de Fi-
nanciamento, Subconsignação 3. l. 01
— Saúde e Higiene, alínea l — In-
tensificação da Campanha contra o
uso de tóxicos; dos serviços de fis-
calização de drogas e medicamentos e
o levantamento^do cadastro profissio-
nal de médicos, farmacêuticos e en-
fermeiros mediante acordo com os Es-
tados — Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões
de cruzeiros) nos termos das cláusulas
que se seguem:

Cláusula •primeira — O Ministério
fla Saúde contEibuirá no corrente
exercício com a importância de
Cr$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil cruzeiros) a fim de ser aplicado
na intensificação da campanha con-
tra o uso de tóxicos, dos serviços de
fiscalização de drogas e medicamen-
tos e do levantwnento do cadastro
profissional de médicos, farmacêuticos
e enfermeiros no Estado de Sergipe de
conformidade com o Artigo l? do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 41.1)04 (quarenta e um mil no-,
vecentos e quatro) de 29 de Julho de
1957, devidamente comprometida con-
forme conhecimento do Empenho nú-
mero 5 (cinco) extraído pelo Serviço
Nacional de Fiscalização da Medicina
e Farmácia.

Cláusula segunda — O Ministério
da Saúde, por intermédio do Serviço
Nacional de Fiscalização da Medicina
e Farmácia, se reserva o direito de:

a) imprimir normas e diretrizes
para execução da campanha;

b) dar assistência técnica ao Es-
tado;

c) promover a seleção e a admissão
do pessoal que será empregado na
campanha;

<f) superintender os trabalhos de fis-
CPHzação e controle de entorpecentes.

Cláusula terceira — O Estado de
Sergipe pelo seu órgão competente de
serviços sanitários se compromete a:

a) apresentar ao Serviço Nacional
de Fiscalização da Medicina e Farmá-
cia, para efeito de aprovação, o pro-
grama detalhado da aplicação dos re-
cursos concedidos ao Estado, discrimi-
nando as parcelas desunaaas a pessoal,
transporte, material e serviços de ter-
ceiros;

b) executar integralmente o progra-
ma de aplicação aprovado pelo Serviço
Nacional de Fiscalização da Medicina
e Farmácia;

c) colaborar ativameníe no desen-
volvimento dos serviços, proporcionan-
do meios para facilitar a fiscalização
do exercício profissional na área Es-

tal;
d) fornecer ao Serviço Nacional de

parte dos í-xr^os 1.0 Ministério, que
para isso forem designados.

Clausulo Quarta — O inadimple-
mento por parte do Estado de Sergipe
de qualquer disposição do presente
acordo, sem motivo justificado e ex-
pressamente aceito pelo Ministério da
Saúde implicará na restituição integrai
aos cofres do Tesouro Nacional dos re-
cursos que concedidos pelo Ministério
da Saúde e também à rescisão deste
convénio.

Cláusula Quinta — O p. poente acor-
do terá vigência até 31 de dezembro
de 1961, após ò seu registro no Tri-
bunal Je Contas, não se responsabili-
zando a União por inr.enização de es-
pécie algema, caso aqueje colendo Tri-
bunal denegue o registro.

Cláusula Sexta — Fica eleito o Foro
desta Capital, para dirimir quaisquer
dúvidas que se originarem na execução
do presente acordo.

Cláusula Sétima — Os planos de apli-
cação ou de trabalho, correspondente
à importância com que contribui o Mi-
nistério da Saúde, serão elaborados pé
Ias partes contratantes e deverão ser
sempre expressamente aprovados pelo
Ministério da Saúde.

Cláusula Oitava — Fica a cargo da
autoridade competente do Estado de
Sergipe a execução dos trabalhos de
que traba este convénio.

Cláusula Nona — O Ministério da
Saúde designará um coordenador para
a execução do presente convénio ao
qual incumbe fiscalizar o bom empre-
go da subvenção do MinistMo. e bem
assim o exatc cumprimento das con-
dições estabelecidas no presente con-
vénio.

E por estarem acordes, lavr-n-se Pste
acordo que vai assimdo pelas parres
Interessadas e peias testemunhas
abaixo.

Edwarã Caitete pinheiro, Ministro
da Saúde e Amarílio Albuquerrue.

Testemunhas:
Maria de Oliveira Lopea.
Maria -Monteiro de Raptes.

(N? 34.113 — 6-9-6 — Cr$ 510,00)

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Termo de contrato ãe locação âe ser-
viços técnicos celebrado entre a Pre-
feitura do Distrito Federal e a Fir-
ma Roberto Burle Marx tendo por
ob-jeto a elaboração da um projeto
de Arquitetura Paisagística para o
Hospital Distrital de Brasília, D.F.

Aos oito dias do mês de setembro
de mil novecentos e sessenta e um
nesta cidade de Brasília, Distrito Fe-

g) remeter ao Serviço Nacional de
Fiscalização da Medicina e Farmácia
amostras de produtos farmacêuticos,
apreendidos durante cada mês, para
efeito de exame no Laboratóiio Cen-
tral de Controle de Drogas Medica-
mentos c Alimentos;

Ti) a Tesi.ituii aos ____ _
a impo-tán^ia que não for aplicada
de acôrclo ocrr a finalidade a que se
refere o presen-:e convuJo;

O a pr .<r-v com a ao Ministério da
Saúde ia impovALcla icceblda;

j) a p<u«.;tir, à qualquer tempo, a
fiscalização do emprÊgaude eontrlbui-

Distrito
lado a Prefeitura do

Federal, representada pelo
FiscalizaçtoCIdattUMedicina e "Farmácia Ia"?1' assinou-se este contrato, pre-
todos os elementos colhidos em in-1 sentes, de
quéritos, levantamento do cadastro
executado na área Estadual;

e) fornecer o relatório detalhado da
eltuação no Estado, especialmente
quanto ao uso e coircrcio clandestino
da maconha;

/) apresentar ao Serviço Nacional de
fiscalização da Medicina e Farmácia,
em três vias, os comprovantes de apli-
cação dos recursos mencionados no
presente acordo;

I!)r .Diogo Lordello de Melo, no exer-
cício do cargo de Prefeito cio Distrito
Federal, brasileiro, casado, domicilia-
do nesta cidade, devidamente autori-
zado pela Lei n? 3.751, de 13 de abril
de 1960, e de outro a Firma Roberto
Burle Marx, com sede à Rua General
Kibeifo da Cesta, n? 4, Rio de Janei-
ro, Estado da Guanabara, Inscrição
n? 166.818, no ato representado pelo
Sr. Roberto Burle Marx, brasileiro,
solteiro, arquiteto, canteira cie identi-
ciade n? 83.559, expeuj|a pelo Minis-
tério da Guerra e residente na Rua
General Ribeiro da Costa, n9 4, Esta-
do da Guanabara, doravante denomi-
nados Prefeitura e Arquiteto Paisa-
gisfc», conforme as condições estipula-
das nas cláusulas seguintes: v

Cláusula Primeira — Compromete-
se o Arquiteto Paisagista a executar
para. a Prefeitura os serviços técnicos
de d-aboração de um projeto de Arqui-

PaJsagísUca para. o Hospital

Distrital de Brasília DF, compreen-
den$o as seguintes etapas: a) Ante
projeto; b) projeto e c) Fiscalização.

Cláusula Segunda — A elaboração
do Anteprojeto, primeira etapa deste
contrato, compreenderá: a) estudos
preliminares de circulação dos prédios
em relação ao jardim; b) estudos pre-
liminares das áreas de recreação como
lugares de estar e pequenos "play
grounds"; c) estudo geral de arbori-
zação; e d) plano geral do conjunto
incluindo os itens "a", "b" e "c" na
escala de 1/500.

Parásrafo Primeiro: Para execução
dos estudos desta etapa a' Prefeitura
entregará ao Arquiteto Paisagista uma
planta geral do conjunto, na escala
de 1/500. com a indicação da topo-
grafia existente, circularão, estaciona-
mentos, indicação dos tipos de pavi-
mentação e plantas completas de ar-
quitetura;

Parágrafo segundo: Fica esclarecido
que as ideias expressas no Anteproje-
to são de propriedade do Arquiteto
Paisagista, e só podem ser desenvol-
vidas por ele.

Cláusula Teiceira — Para execução
dos trabalhos do projeto, secunda eta-
pa deste contrato, a Prefeitura entre-
gará ao Arquiteto Paisagista o Ante-
projeto que houver aprovado, devida-
mente assinado, dentro de um prazo
máximo de trinta (30) dias, a contar
da data em que a Prefeitura, houver
recebido o Anteprojeto.

Parágrafo único Fica entendido
que serão feitas tantas modificações
no Anteprojeto quantas forem neces-
sárias para a aprovação da Prefeitu-
ra. Com o objetivo de uma melhor
realização do projeto, a Prefeitura de-
verá colaborar com o Arquiteto Paisa-
gista, fornecendo-lhe todos os dados
indispensáveis que possua.

Cláusula Quarta — Do projeto de-
verá constar: a) planta geral do Jar-
dim na escala de 1/500;"b) planta gê-,
ral da topografia modificada na es-'
cala de 1/500; c) planta de arboriza-,
cão e plantio com indicação qualita-
tiva e quantitativa das plantas orna-
mentais na escala de 1/250,; d( fclanta
geral de construção do jardim na es-
cala de 1/2.50, indicando contas, níveis
e especificações materiais; e) deta-
lhes das obras complementares como,
canteiros, caminhos, terraços, bancos,
muretas e áreas de recreação.

Parágrafo único — Não estão Incluí-
dos neste contrato os projetos para
obras de arte, tais como: murais, de-
senhos para cerâmicas, esculturas,
como também projetos para obras de
arquitetura (pavilhões) estufas, etc.
No caso de requisição das obras aci-
ma citadas, será estudado um novo
contrato entre a Prefeitura e o arqui-
teto Paisagista.

Cláusula Quinta — Não estão In-
cluídos nejste contrato qualquer estu-
do de cálculo de concreto, instalações
hidráulicas, esgotos, iluminação e
águas pluviais. No caso de serem ne-
cessárias, correrão por conta exclusi-
va da Prefeitura.

Cláusula Sexta — As correções que
ferem necessárias no projeto, prove-
niantesAde erros de redação ou dese-
nho correrão por conta exclusiva do
Arquiteto Paisagista. No caso da Pre-
feitura introduzir modificações ntís
planos do anteprojeto,"4gpois de apro-
vados, e sempre que tais modificações
obriguem o Arquiteto Paisagista a al-
terar as planta", especificações, etc.
oue já tenham sido elaboradas, a Pre-
feitura obriga-se a indenizar àquele
dos gastos que ocasiontm tais modifi-
cações.

Cláusula Sétima — Para execução
dos trabalhos de Fiscalização, tercei-
ra etapa deste contrato, o Arquiteto
Paisagista compromete-se a visitar os
loe«íí< das obras, atendendo requisição
d* Prefeitura com antecedência d«

pelo menos 48 (quarenta e oito) horas. ;
Parágrafo único — A Prefeitura de-

verá colocar à disposição do Arquiteto
Paisagista passagens aérea "Rio-Bra-i
•;ília~Rio" e meio de condução em Bra-
iflia, obrigando-se, ainda, em taia
:asos, a pagar ao Arquiteto Paisagis-
ta um "proíabore", diário de Cr$ .. ,
5.000,00 (cinco mil cruzeiros). ,

Cláusula Oitava — A Prefeitura
:ompromete-se a não efetuar nenhu-

ma modificação na execução das obras
sem a aprovação prévia do Arquiteto
Paisagista.

Cláusula Nona — A Prefeitura de-
verá nomar uma pessoa responsável
pela supervisão da obra, comunican-
do a escolha ao Arquiteto Paisagista.-:

Cláusula Décima — Os prazos para
a conclusão dos serviços contratados
serão os seguintes: a) 30 (trinta) dias
para entrega dos itens "a", "b" "c"
e "d" da cláusula segunda, ou seja,
do Anteprojeto; b) 60 (sessenta) dias
para a entrega dos itens "a" "ò.' "c"
e "e" da cláusula quarta, ou seja do
Projeto. ?

Parágrafo único — Os prazos acima
correrão a partir da data da vidência
do presente contrato, sendo que o da
entrega do Projeto será a partir da
entreta ao Arquiteto Paisagista do
Anteprojeto, aprovado pela Prefeitura.

Cláusula Décima Primeira — Pelos
serviços contratados a Prefeitura obri-
ga-se a pagar ao Arquiteto Paisagista:'
1) pelo Anteprojeto, tomando-se por
base os preços constantes da tabela
anexa ao contrato do Plano Diretor,
datado de l» de setembro de 1S60, e
que fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente
de transcrição, a soma de C-$
464.000,00 (quatrocentos e sessenta e
quatro mil cruzeiros) com um descon-
to de 5% (cinco por cento), ou seja,
de Cr$ 23.200,00 (vinte e três mil e
duzentos cruzeiros) perfazendo o total
de Cr$ 440.800,00 (quatrocentos e qua-
rejyta mil e oitocentos cruzeiros) im-
portância a ser paga no ato da entre-
ga dos serviços constantes da Clausu-
la segunda deste edital. 2) pelo pro-
jeto, a importância de Cr$ 607.600,00
(seiscentos e sete mil e seiscentos cru-
zeiros) a ser pago no ato da entrega
dos serviços contratados na cláusula
quarta, perfazendo todos os serviços
objeto deste contrato a soma global
de Cr$ 1.045.400,00 (um milhão qua-
renta e oito mil e quatrocentos cru-
zeiros) .

Cláusula Décima Segunda — As
despesas com a execução deste contra-
to, no corrente exercício, correrão por
conta da dotação constante do Orça-
mento da Prefeitura do Distrito Fe-
deral, Lei 3.908, de 21 de junho de
1SS1 — Verba 1.0.00 — Despesas Cor-
rentes — Custeio — Consignação
1.5.CO — Serviços de terceiras e Sub-
consignação 1.5.19. Despesas contra-
tuais para plantio de grama (Cr$ ...
10.000,00) Código geral 8.81.4., obri-
gando-se a Prefeitura, ainda, caso
haja necessidade, a fazer inciuir na
proposta orçamentaria para o exercí-
cio de 1962 dotação suficiente para ga-
rantir a execução do presente con-
trato .

Cláusula Décima Terceira — O Ar-
quiteto Paisagista depositará como
caução, na Tesouraria da Prefeitura,
para garantia de execução do pre-
sente contrato a importância inicial
de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cru-
zeiros), em moeda corrente do País
ou títulos da Dívida Pública Federal,
* mais a importância correspondente
a 6% (cineo por cento) do primeiro
pagamento, a ser descontada no ato
de quitação dos serviços referentes ao
Antppro.;f:to. A caução inicial e o seu
reforço só poderão ser levantados de-
pois de aceitos todo» o» teabaihos téo-
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n'cos constantes deste contrato e cum-
pridas integralmente todas as condi-
ções contratuais.

>> Cláusula Décima Quarta — A qual-
quer tempo, durante a vigência do
presente contrato, a Prefeitura poderá
rescindi-lo, mediante, comunicação oii
aviso prévio de quinze dias, digo (15)
dias e pagamento ao Arquiteto Paisa-
gista dos serviços executados, com de-

i volução da caução e do reforço depo-
sitado.

Cláusula Décima Quinta — O pre-
sente contrato incorrerá em caduci-
dade ^ esta será decretada pela Pre-

feitura, independentemente de inter-
pelarão judicial e sem que ao Arqui-
tetc Paisagista caiba direito ao paga-
mento previsto na Cláusula anterior,
nos seguintes casos: l») se o Arqui-
tetj Paisagista falir ou entrar em li-
quidação; 2?) — se o Arquiteto Pai-
sagista tiansferir as obrigações ajus-
tadas, no todo ou em parte, sem pré-
via autorizaçít! da prefeitura; 3') por
inadimplemento das condições con-
tratuais.

Cláusula. Decima Sexta — Pica o
Arquiteto Paisagista sujeito à multa
de Cr$ 1. í00,00 (um mil cruzeiros)

por dia de eirado que se verificar em
cada um dos prazos estipulados na
Cláusula dcfima deste contrato e des-
de que o Ftraso não haja sido mo-
tivado prla Prefeitura.

Clausula Ltcima Sétima — O pre-
sente contrato só se tornara exequível
depois de registrado pelo Tribunal cê
Contas do Distrito Federal, não se
responsai)*irando a Prefeitura por
qualquer indenização se o referido ór-

gão, lhe denegar registro. ,
•Cláusula Décima Oitava — Pica

eleito o foro do Distrito Federal para

dirimir c.uai.squpr questões lelativas ao
presente conuato.

E por assim se adiarem Justos «
contratados, assinam o presente con-
trato, que vai lavrado em livro pró-
prio da S:'bprocuradoria Administra-
tiva, e do qual foram extraídas cinco
cópíAi de igual teor e forma para úni-
co efeito depois de lido e achado con-
íirme, na presença das tesvemunhas
abaixo.

Brasília, £ de setembro de 1961. —
Dioyo Lordello de Melo. — Roberto
Burle Marx. — Testenrinhas- Fran-
cisco Leal l ucas. — Ichizo Kasoml
Ojuji.

D Hl

DRTJ I O S
XX. 1893 - TOMO V - TRABALHOS JURÍDICOS

Preço t Cr$ 250,00

VOE, XXXIIL 1896 - TOMO O - IMPOSTOS

INTERESTADUAIS

Preço t Cr$ 200.00

A VENDAI

SeçSo d« Vendas i Av. Rodrigues Alves, I

Agenda li Ministério da Fazenda

Atende-at • pedidos pela Serviço 4e Reembolso Posta)

I M P O S T O D O S E L O
m» 45.421. d» U 4»

fwerefe* dt 1959. — Quente
«.• i, i» I» i» f«vw*w dt ti»,
da Ministra 4* FBKKMÍ*.

DIVULGAÇÃO N/81Q .

Prôço: Cr$ 40,00 ̂

A VENDAi

Seçla '&• Veadas i A*r. Rodrigttcí Alves, f
Agenda 11 Ministério da Faceada

« pedidas pelo Serviço de R«UB»*!*O Posto!

CÔDi(X)
BRA.SÍÍ.KIRO IK3 AR

DíVlJLGAÇAO N-' r®l
/•

Prrco; (>$ 8,00

A VENUAi

S*ç9o 4e Vendíi* i A*. Kodrtyur»

AçiâncU l i Ministfci-íi áa

a pedidos pelo Serviço et Ke*m*»A!eo «*«»stal
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ATOf DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N? 122 DE 15 DE
SETEMBRO DE 1961

Âjfi ova o Regimento da Superinten-
dência Gerai de Educação e Cultu-
ra da Prefeitura do Distrito Fe-
deral.

O Secretário-Geral de Administra-
ção, respondendo pelo cargo de Pre-
Jel,o, usando das atribuições que lhe
conlerem o art. 47 e seu parágrafo
limco da Lei n? 3.751, de 13 de abril
cie 19òO, decreta:

Art. l? Fica aprovado o Regimen-
to da Superintendência Geral de Edu-
cação e Cultura da Prefeitura do Dis-
tnto Federal, que com este baixa.

Art. 2<? Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de setembro de 1961.
•— Diogo Lordello de Mello, Secretá-
rio-Geral de Administração em exer-
cício do cargo de Prefeito.

REGIMENTO DA SUPERINTEN-
DÊNCIA GERAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA DA PREFEITURA

DO DISTRITO .FEDERAL .

TÍTULO I

va finalidade e estrutura básica ãa
f .t i^ei intendência Geral de Educação

e Cultura

JPREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL
como notas para t "Ihprensa, e acom-
panhar a execui .& dessas providên-
cias;

IV — taquigrafar e dactilografar a
correspondência oficial do Superin-
tendente Geral, bem como as reuniões
e despachos quando for o caso;

V — anotar e lembrar. os compro-
missos assumidos pelo Superintenden-
te Gual;

VI — manter o protocolo e o ar-
quivo da documentação encaminJjada
ou expedida pelo Superintendente
Geral, marcando as entradas e saídas
e arquivando aquela que for de utili-
zação temporária ou permanente do
Superintendente Geral;

VII — acompanhar o noticiário da j
Imprensa que possa interessar ao Su-
perintendente Geral;

VIII — manter o controle das do-
tações orçamentarias atribuídas ao
Gabinete do Superintendente Geral e
proceder ao empenho prévio daque-
las referentes às consignações — Ser-
viços de Terceiros, Encargos Diver*
sós, Transferências e Investimentos,
respeitadas as exceções previstas nas
normas para execução orçamentarias
da Prefeitura.

CAPÍTULO n
Do Serviço de Registro e Fiscalização

Art. 4? Ao Serviço de Registro e
Art. l* A Superintendência Geral

fle Educação e Cultura, diretamente
subordinada ao Prefeito, é o órgão a
que incumbe executar a política do
governo do Distrito Federal relacio-
nada com a educação, a cultura, o
turismo e a recreação. Nestas condi-
ções cabe-lhe elaborar normas, orien-
tar e fiscalizar a sua aplicação, coor- - f ri ,.
denando a execução das atividades — ça°--
Inn mencionadas.

Art. 2? São órgãos permanentes
da Superintendência Geral de Edu-
cação e Cultura:

— Gabinete do Superintendente Ge-
ral;
i — Serviço de Registro e Fiscaliza-
ção;

— Departamento de Turismo e Re-
creação.

Fiscalização, órgão diretamente su-
bordinado ao Superintendente Geral
de Educação e Cultura, incumbe (.De-
creto n? 87, de 16-8-61):

I — orientar e incentivar o ensino
particular no Distrito Federal;

II — efetuar o registro de diplomas
e certidões de habilitação profissio-
nal, que não competir à administra-

III — verificar a qualificação, efe-

cacional do Distrito Federal e a Fun-
dação Cultural do Distrito Federal,
«•ittidades autononfis, regidas por es-
tatutos próprios, funcionarão como
érgãos colaboradores da Prefeitura,

tuando ou correspondente registro, do-
pessoal docente e administrativo em
exercício ou a ser admitido nas esco-
las particulares do Distrito Federal;

IV — estudar os processos 'te au-
torização para funcionamento, no Dis-
trito Federal, dos cursos particulares
não sujeitos ao regime de inspeção
federal;

V — estudar as bases para con-
cessão de subvenções e outros ausi-

: «« .* instituições educacionais,, opi-
nando soure qualquer solicitarão a

ter coordenação com entidades con-
géneres do pais e do exterior, e nota-
damente com o Serviço de Relações
Públicas do Gabinete do Prefeito, a
Comissão de Incentivo à Iniciativa
Privada, a Fundação Cultural do Dis-
trito Federal e a Assessoria de Pla-
nejamento da Prefeitura do Distrito
Federal.

Art. 6' Para desempenho <5e suas
atribuições, o Departamento <3e Tu-
rismo e Recreação inclui na sua es-
trutura as segumtes unidades, subor-
dinadas diretamente ao dirigente de-
partamental:

— Serviço de Administração.
— Divisão d* jfurismo e Divulga-

ção.
— Divisão de Esportes e Recreação.

SEÇÃO I

Da Divisão âe Turismo e Divulgação
Art. 7' À Divisão de TurUoio e

Divulgação compete organizar, pro-
mover, fomentar, orientar, supervi-
sionar, controlar, ou dirigir todas as
atividades turísticas do Distrito Fe-
deral e promover por todos os meios
ao seu alcance, inclusive em colabo-
ração com outras entidades, públicas
ou particulares, a divulgação sistemá-
tica de matéria de interesse turístico,
promoção das belezas naturais e ou-
tras, do Distrito Federal.

Art. 8' Para desempenho de suas
funções a Divisão de Turismo c Di-

o compreende:
- Serviço de Fomento e Certa-

mes.
— Serviço de Divulgação.
Art. »' Ao Serviço dê Forflento e

Certames compete:
I — traçar e submeter à direção

superior os pianos e programas vi-
sando concretizar a política geral de
turismo do Distrito Federal;

II — preparar, propor e executar,
depois de aprovadas, normas e me-
didas que venham a incrementar a
corrente turística, a realização de cer-
tames e outras atividades de interís-
se turístico;

Hl — organizar e dirigir escritó-
rios de informações, recepção de tu-

; ristas, orientação e providências de
' hospedagem e programas de visita
aos diversos pontos de interesse tu-
rístico no Distrito Federal;

respeito;
VI — promover fiscalizações

riódícas nas escolas ou cursos purti-
corn a qual manterão contato através' culares, venficando-lhes as condições
do Superintendente, que é seu presi-
dente nato.

TITULO II

vás atribuições dos órgãos
permanentes

CAPÍTULO i

no Gabinete do Superintendente
Geral

'• Art. y O Gabinete é o órgão de
representação social e de auxílio bu-,lizati.? ° cadastro

IV — fiscalizar e acompanhar a
aplicação de subvenções cone jdidas

, Prefeitura a entidades de turis-
mo e certames, coordenando, quando
for o caso, suas atiVidades com A des-

de segurança e de ajustamento aos [ sc£ órgãos-
padrões pedagógicos mínimos e, se j
íôr o caso, a aplicação regulai das j V — promover, em nome da dire-
subvenções ou auxílios concedidos pé- j cão superior, entendimentos com au-
la municipalidade; dacies federais ou estaduais, visan-

a cooperação de bandas militaresVII - cumprir ou promover o cum- H

pnmento das disposições que, em ma-
teria de ensino, foerm atribuídas, pe-

i e oulias nas promOções festivas

la legislação federal, ao Distrito Fe-
deral ou, de modo geral, aos É-MIÍOS
ou aos Municípios;

VI — promover a realização d? cer-
tames, concertos e exposições, em re-
cinto fechado, e de tudo o m.
possa concorrer para o incremento
das atividades turísticas ao Distrito

rocrâtico do Superintendente Geral
de Educação e > Cultura. Cabe-lhe
txercer, especificamente, as seguintes
Btividades:

I — receber as pessoas que procura-
rem o Superintendente Geral de Edu-
cação e Cultura, encaminhando-as
àquela autoridade, marcando-lhes au-
diência ou orientando-as para solu-
ção adequada do assunto;

II - - preparar, inclusive redigindo

VIII — organizar r manter ntua-
das escolas do —£

VII — propor ou sugerir o apro-Federal;
IX — coligir dados estatísticos so-

bre os assunto? de sua competência
e fornecê-los à Divisão de Documen-
tação e Estatística da Assessoria de
Organização e Orçamento.

CAPÍTULO m
Do Departamento de Turismo e

Recração
Art. 5' O Departamento de Turis-

dactilografando, o expediente a ser t mo e Recreação é o órgão da Supe-
' rintendência Geral de Educação e
Cultura incumbido de organizar, pro-
mover, estimular, executar, supervi-
sionar e congelar as atividades tu-
rísticas recreatjvas e deiportivo* do
Distrito Federa!, no país e no exte-

ou despachado pelo Supe-
rintendente Geral de Educação e Cul-
tura,

III — redigir, dactilografar e expe-
dir circulares, instruções e recomen-
dações emanadas do Superintendente

veitamento ou melhoramento de re-
cantos do Distrito Federai que pos-
sam contribuir para o fomerUo do
turismo;

VIII — propor um calendário tu-
rístico e a instituição de temporadas

i.sticas para o Distrito Federa] e
j ineumb»r-se de sua execução, iogo que
aprovado;

IX — administrar hotéis, restau-
rantes e outros estabelecimentos per-
tencentes à Prefeitura, destinados ao
fomento do turismo, recolhendo a
renda aoe cofres municipais.

Art. 10. Ao Serviço de Divulgsçào
compete:

I — manter permanente
Geral de jsiducaç&o e Cultura, assim'.rior, Nest-.s condições cabe-!he r.rsn- çfto, peta direçáo superior e através

\ do Serviço de Relações Públicas do
Gabinete do Prefeito, com o rààio, a
imprensa e a televisão, empregas ci-
nematográficas e teatrais, e ainda
com entidades publicitárias, a f.iii de
promover ampla divulgação dos em-
preendimentos turísticos ou réu cati-
vos programados pela Prefeitura pilo
Departamento ou qualquer órgão par-
ticular, desde que de real ;nt,evé:-se
para o desenvolvimento do tuiia'.uo no
Distrito Federal;

II — promover a divulgação cie to-
das as atividades do Departamento,
respeitada a competência do tífrviço
de Relações Públicas, do Gabinete do
Prefeito;

III — promover a divulgação t-.iris-
tica nacional e internacional <•>••- '•">>£-
trito Federal.

SEÇÃO n
Da Divisão de Esportes e n^. ^_^ —

Artigo 11. A Divisão de Esportes
e Recreação compete organizar, pro-
por medidas, promover, estimular, su-
pervisionar e executar, quando foi o
caso, as atividades desportivas e re-
creativas do Distrito Federai. Cabe-
lhe, desse modo, articular-se coiu to-
das as entidades públicas ou parti-
culares que direta ou indiretai tente
venham a contribuir para as ativi-
dades de sua competência;

Art. 12 A Divisão de Esportes e
Recreação compreende:

— Serviço de Esportes.
— Serviço de Recreação.
Art. 13. Compete ao Serviço de

Esportes:
I — propor e executar, quando for

o caso, medidas de amparo e difusão
das atividades desportivas no Distrito»
Federal;

U — manter e administrar está-
dios e ginásios desportivos de DIO-
priedade dá Prefeitura do Distrito
Federal, promovendo a arrecadação
de renda proveniente de locações, ar-
rendamento e aluguéis, aos coires da
Prefeitura;

III — coordenar-se com as fe-
derações desportivas com o fim de
organizar competições e torneios de
caráter local, nacional e internacio-
nal;

IV —'administrar as áreas p^rtsn-
centes à municipalidade que se
destinadas a praças esportivas;

V — manter o registro dos órgãos
ou entidades desportivas existentes ou
a serem criados no Distrito Federal,
autorizando e fiscalizando o seu fun-
cionamento;

VI — elaborar e propor normas, &
serem baixadas pelo Prefeito, .eguia-
mentando as atividades desportivas
no Distrito Federal, e supervisionar
o seu cumprimento pelas diversas en-
tidades desportivas;

VII — elaborar e zelar pelo fi?J
cumprimento de um caiendario de
atividades desportivas no Distrito fe-
deral;

VIII — incentivar, amparar e ho-
menagear clubes e esportistas, pc/r
meio de prémios, trofeus, dipi'-iu.'.%
taras, medalhas, equipamento e-por-
jvo, livros, aulas e preleção técnica
e educacionais.

Art. 14. Compete ao Serviço de
cão:

I —propor e executar, quan-lo Í6ç
o caso, medidas de amparo e áiiu-sAO
das atividades recreativas no DiStriio
Federal;

II — manter e administrar centros
ecreativos de propriedade da Atíe;-
•ura do Distrito Federal, promoven-

do o recolhimento da renda aos co-
f' es da Prefeitura;

III — coordenar-se com todos os
órgãos, públicos ou particulares. ci:jas
atividades se relacionem com os íms
de sua competência, visando iian-
ter-se informado e incrementar ta
atividades recreativas no Distrito fe-
dcrsl-



Seguncla-leíra 18 DIÁRIO OFICIAL (Sscão l — Parte l)

t IV ~ administrar as áreas per-
tencentes à municipalidade, prjmo-
vendo a arrecadação da renda que
provenha de locações, arrendamento
'* aluguéis para a realização das ati-
.fadades recreativas, como as de cir-
fos, pá-quês de diversão e outriu;
J NV — manter registro dos órgãos ou
éntidacías recreativas existentes ou a
serem criados no Distrito Federai,
supervisionar o seu funcionamento,
autorizar ou negar funcionamento,
tíesde Ci'ie não satisfaçam a condição
mínima de segurança para o público,
respeitada a competência da Divjsão
de Tributação (Departamento de Fi-
nanças) da Secretaria Geral de Ad-
ministração;
1 VI — elaborar e propor normas de
regulan enta^ao a serem baixadas
pelo Praíeito para as atividades re-
creativas no Distrito Federal, tuper-
visionando o seu cumprimento.

SEÇÃO ni
Do Serviço de Administração

Alt. 15. Ao Serviço de Adminis-
tração uo Departamento de Turismo
<B Recreação compete:

I — registrar e controlar o anda-
ínento de papéis no Departamento,
em coordenação com a Divisão de
Comunicações e Arquivo (Serviço de
ÍTotocoJo Geral) da Secretaria Gera.»
Úe Administração;

II — proceder à distribuição toe-
diata, pelos órgãos, do expediente re-
cebido

III — preparar os expedientes re-
lativos aos servidores do Departa-
mento, cuja competência não csuja
deferida ao órgão central de pflo^uai
da Preleitura;

TV — promover a publicação do
expediente do Departamento, ^atuído
for o caso;

V — informar os interessad >
o antíatueuto de papeia e orienta-K^S
cobre os demais assuntos pertinentes
ao Departamento;

í VI — promover a requisição e o
abastecia, ento de material para o
Departamento e registrar o consumo
<Sa cada espécie;

VII — coligir, orientado pela Ai-
aessoria de Organização e Orçamen-
to, dados que permitam o esta'tóejj-
inento da previsão do consumo ae
material;

VIII — elaborar, orientados paia
Assessoria de Organização -e Orça-
mento, a proposta orçamentara do
Departamento, com a respectiva ,,us-
ttticação;

IX — articular-se permanentemen-
te com a Assessoria de Organização
e Orçamento, observando as norm-ti
de trabalho prescritas pela mesma e
atuar como seu agente em assuntos
de oiganização, orçamento e sita tis -
tlca;

X — manter registros sintéticos ca
vida funcional dos servidores;

'•' XI — controlar, em primeiro grau
O ponto dos serv.rores do Depai a-
mento e enviá-lo à Divisão do Ptv<-
soal da Secretaria Geral de Adoiuijs-
traç&o, na data estabelecida;

XII _ exeeira- serviços mecwo-
gráficos e outr-is atmdades aduilais-
tratiyas auxiliares determinadas peia
chefia;

XIII — organizar, anualmente.- a
escala de férias dos servidores tio í
Departamento;

XIV — manter o controle das do-
tações orçamentarias atribuídas ao
Departamento respectivo e proceder!
ao empenho prévio daquelas referen-
tes às consignações — Serviços de
Terceiros, Encargos Diversos, Trans-
ferências e Investimentos, respaita- í
das as exceçõss previstas nas normas'
para execução orcameulÁn* áj. Pré-1
foifll 'C,

TITULO m

Das Atribuições do Pessoal
CAPÍTULO i

Do Superintendente Geral dt.
Educação e Cultura

Art. 16. Compete ao superinten-
dente Geral de Educação e Cultura:

I — —auxiliar o Prefeito em todos
os serviços a cargo da Superinten-
dência Geral de Educação e Cultura;

II — expedii instruções, de acordo
com o Prefeito, para a boa execução'
das leis e regulamentos referen&es as
atividades da Superintendência;

III — propor a nomeação, promo-
ção, admissão, contratação, demissões,
reintegração ou readmissão dos fui:-
cionários da superintendência Geral
de Educação e Cultura;

IV — apresentar anualmente, ao
Prefeito, minucioso relatório dos ser-
viços a íeu cargo;

V — assinar os regulamenta ati-
nentes à Superintendência Geral de
Educação e Cultur»,

VI — assessorar o Prefeito na for-
mulação da política da Educação e
Cultura;

VII — exercer a direção geril, a
coordenação, a orientação e a fasia-
'lização dos trabalhos da Superm^.si-
dência Geral de Educação e Cui:ar»;

VIII — despachar pessoalmente
com o Prefeito, nos dias deterrmna-
cioí,, todo o expediente da Supean-
tendência, bem como participar das
reuniões coletivas para .as quais for
convocado;

IX — apresentar ao Prefeito, cm
época p/ópria, o programa anual aos
trabalhos a cargo da Superiutendãa-
cia Geral de Educação e Cu.tu,a,

X — apresentar à Assesso-ia de
Organização e Orçamento, até o dia
30 de junho de cada ano, deviui-
mente justificada, a proposta orça-
mnntárla da Superintendência G« ai
de Educação e Cultura para o ano
.mediato;

XI — determinar a realização r.e
•sindicâncias para j, apuração sumá-
ria de faltas ou iriegularidad,;^ ou
propor ao prefeito a instauração de
processos administrativos;

XII — baixar instruções e ordens
de serviço para a boa execução dos,
trabalhos da Superintendência;

XIII — proferir despachos inter-
locutórios em processos cuja decisão
caiba ao Prefeito e despachos deci-
sórios em processos de sua compe-
tência;

XIV — encaminhar à Asses soria
de Organização e Orçamento dados
ou Intu-mações estatísticas reUtivas
ai. atividades sob sua direção;

XV — coordenar de acordo oora o
Prefeito, as atividades da Super:n-
tendénoia Gerai de Educação e IV-
tura e outros órgãos públicos de edu-
cação e cultura, inclusive as Funda-
ções Educacional e cultural do Dis-
trito Federal;

XVI — resolver os casos omissos,
bem como as dúvidas suscitadas na
execução deste regulamento, expe-
dindo para esse fim, as instruções
necessárias;

XVII — exercer a Presidência das
Fundações Educacional e Cultural ao
Distrito Federal, na fornia dos es-
tatutos daquelas entidades.

CAPÍTULO II

Do Diretor do Departamento de
Turismo e Recreação

Art. 17. Incumbe ao Diretor fio
Departamento de Turismo e Recrea-
ção:

I — exercer a direção e a coonle-
nação dos trabalhos dos órgãos que
lhe são subordinados;

II — aprovar os planos de traba-
lho dos órgãos aue lhe são subordi-
nados:

III — promover, por todos os meios
ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos
serviços sob sua direção;

IV — proferir despachos interlo-
cut-ório; em processos cuja decisão
cr.iba RO Superintendente de Educa-
ção e Cultura e decisórios em pro-
cessos de sua competência;

V — despachar diretamente com o
Superiiue-.ilente de Educação e Cul-
tura;

VI —- apresentar ao Superintenden-
te Geral de Educação e Cultura, em
época p-ópria, o program: de traba-
lho do órgão sob sua -ireção;

vn — atender, durante o expe-
diente, as pessoas que o procurarem
para traL.r de assuntos em objeto do
~:rviço;

"III — manter a disciplina ao
pessoal;

IX — zela rpela fiel observância e
execução do presente regulamento e
das instruções para a execução dos
serviços;

X — comunicar ao Superintenden-
te Geral lê Educação e Cultura os
ctsos omissos, bem como as dúvidas
na execução deste regulamento, pro-
pendo as i-iedidas adequadas:

XI — propor a aplics,;ãj de medi-
das disciplinares e aplicar aquelas
que forem de sua alçada, nos termos
d, legislação vigente, aos servidoras

-. lhe "o-em subordinados;
XII — risar os atestados, a qut.'-

quer título, fornecido pelos serviços
sob sua subordinação;

Xili — propor ao Supermtenden-
tf Geral de Educação e Cultura mo-
dificação da política determinada
para os trabalhos que lhe são afetos,

j sempre que houver razão f unóamcv.-
'tada;

XIV — Informar e instruir proces-
sos e encaminhar a quem de direito,
c'oedecida a hierarquia aqueles que
dependam da solução de autoridade
simprior;

XV — propor ao Superintendente
Geral de Educação e Cultura a rea-
lização de sindicância para a apu-
rarão de faltas ou írregu'arídades;

"XVI — abonar faltas e atrasos dos
servidores sob sua subordinação;

XVII — coordenar-se, d^ acordo
] com o Superintendente Geral de
Educação e Cultura, com outras en-
'.'rirdes públicas ou particulares dos

, serviços de competência do Departa-
| mento;

XVIII — participar <*i elaboraçSo
das normas de turismo, desportes e
recreação do Distrito Federal e pro-
par, quando for o caso, ao Superin-
te dente Geral de Educação e Cul-
tura, a sua modificação ou revisão;

XIX — decidir, em útima Instân-
cia, sob. 3 recursos contra multas e
infraçâo aplicadas;

XX — autorizar ou homologar as
buscas e apreensões efetuadas;

XXI — substituir o Superintenden-
te Geral de Educação e Cultura em

-r -3 impedia putos não excedentes a
trinta C30) dias, quando por ele de-
signado;

XXII — prorroírir ou antecipar,
pelo tempo que iulerar necessário, o!

exoediente dk> Departamento de Tu-
rismo e Recreação e fixar os horá-
rias de atendnreTto ao público para
o? ó:1 sãos do Departamento que te-
nham este mister.

CAPÍTULO m
Dos Direteres de Divisão

Art. 18. Aos Diretore. de Dirisão
do Departamento de Turismo e Re-
creação compete:

I — exercer a direção geral e a
coordenação dos trabalhem dos ó.gãos
que lhes são subordinados.;
. II — aprovar 05 planos do traba-

lhos dos órfãos que lhes são subor-
dinados;

III — nromoT>er, prr todos os meios
oo ^ ?!i alcance, o aperfeiçoamento dos
serviços íOb sm direção;
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IV — proferir despachas interlocuto-
rios em processos cuja decisão caiba
ao nível de direção imediatamente su-
perior e decisórios em processos de
sua competência;

V — despachar pessoalmente com o
Diretor do Departamento de Turismo
e Recreação;

VI — apresentar ao Diretor do De-
partamento, em época própria, o pro-
grama de trabalho dos órgãos -sob sua
direção;

VII — atender, durante o expe-
diente, as pessoas que os procurarem
para trstar de assuntos em objeto
do serviço;

VIII — manter a disciplina do pes-
soal;

IX — zelar rela fiel observância da
execução c. j presente regulamento a
das instruções para a exocução dos
servlçot,;

X — comunicar ao Diretor do De-
rj,rtamento de Turismo e Recreação
os casos omissos, bem iomo as dúvi-
das na execução deste re°i; lamento,
p opondo as me lidas adenuadas;

XI — propor a aplicação de medi-
da;; disciplinares e aplicar aquelas
que foreiu de sua alçada, nos termos
c i legislação vigente, aos ssrvid.
que lhe forem subordinados;

XII — propor, ao nível de direção
imediatamente superioi, modificarão
di polít- determinada parr. os tra-
balhos que lhes são afetos sempre
c, e houver razão fund^nentacta;

XIII — visar os atestados, a qual-
quer títu'c, fornecidos pelo órgão sob
sua direção;

XIV — informar e instruir proces-
sos e encaminhar a quem de direi-
to, obedecida a hierarquia, aqueles
que dependa» da solução de auto-
ri. ade superior;

XV — abonar faltas e atrasos doj
serviòoiies sob sua subordinação.

CAPÍTULO IV
«

Jos Chefes de Serviço
Art. 19. Compete aos Chefes ao

Serviço a direção dos respectivos ser-
viços e o planejambento . a coorde-
nação dos Setores que os comDõam.

TÍTULO IV

Disposições gerais e transitórias
Art. 20. Para execução dos seui

objetivos - Departamento de Turis-
mo e Recreação poderá se* autori?»-
do peio Superintendente Geial d<
Educação e Cultura a firmai convé-
niso ou r.côrdo? com órgãot, do Ser-
viço Público ou com entidades pri-
vadas idóneas, cujas finalidades se
relacionarem com a jêles objetivos.

Art. 21. A fundação Educacional
ao Distrito Federal e a Fundação
Cultural de Brasi: a deverão comple-
tar, no corrente ano, a regulamenta-
ção das respectiva., atividades, bai-
xando, por atos do? seus Conselhoi
Diretores, os regimentos definitivos
ou provisórios de que «..ima necessi-
tam os sejs ôrçãos administrativos.
escolares j culfi •

Art. 22 Os- óisráo? da Superinten-
dência e o Gabinete devem funcio-
nar perfeitamente articulados entrl
si e com os demais órgãos da Pré-
feitura, em regime Oe mútua c<
boração.

Parágrafo único — A subordinação
hierárquica defir.e-s nc- eniinrind. ;
c\ competência ^ na posição de cada
órjão administrativo do orçam?? ••"rti
ve.al da Prc-feútua do Distrito Fe-
deral.

fís!! .Vff-s";"'^. Superintendeu'.*
Gt.a; de Educação e Cultura.
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DECRETO N° 124. DE 15 DE .
SETEMB-T.C DE 1961

'Alteru u estrutura da ^iriião t}". Do-
•"• cunientaçãí e Êsíansízc' da 4tees-

toria dt Organização e Orçamento.

O Secretário Geral de Administra-
ção, no exercício cio cargo de Prefei-
tc, usando das atribuições que lhe
conferem o art. 47 e seu parágrafo
tinin. da jei n? 3.751 cie U de abril
de 1960, decreta:

Art. 1° Picam criados ry Serviço
de Estatística Administrativa e no
Servioo de Documentará da Divisão
lie Documentação e Estatística da
Asseísoria cie Organização e Orça-
mento, os seguintes setores: t

No Serviço de Estatística.
Administrativa

— Setor de Apuração e Análise O Secretário Geral de Administra-
— Setor de Mecanografia e Dese- cão, no exercício do cargo de Prefeito

tit. - l do Distrito Federal e no uso de suas

No Serviço de Documentação
— Stor de Documentação
Setor de Mierofiufia^

- Biblioteca de Administração
Art. 2? Este Decreto entrará em

igor na data de sua putlicação re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de setembro de 1961. —
DibflFo Lordello de Mello, Secretário
Geral de Administrar.; , em exercí-
cio do jargò de Prefeito.

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA N? 225

(Reproduzida por haver saído com
incorreções)

atribuições legais, resolve contratar O
Sr. Henock Soares de Araújo, no pre-
sente exercício, como Assistente de
Administração, com o salário de Cr$
43.000,00 (quarenta e três mil cruzei-
ros), designando-o para a função
gratificada símbolo PG-5, de Chefe
do Serviço de Adaptação Agrária da
Superintendência Geral de Agricultu-
ra, correndo a despesa respectiva à
conta das dotações próprias daquela
Suoerintendência, constantes do or-
çamento vigente.

Brasília, 8 de setembro de 1961. —
Diofio LordeUo de Mello, Secretário
Geral de Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

POETARIA NP 247
O Secretário Geral de Administra-

ção, no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal c no uso de suas
atribuições legais, resolve dispensar, a
pedido, o Sr. Geraldo Costa Meyer
da função de Agente Arrecadador,
referência II, do quadro de extranu-

merário mensalista a que se refere a
tabela única, aprovada pelo Decreto
n? 2, de 0 de maio de 19SO.

Brasília, 12 de setembro de 1961. —
Diogo Lorãello de Mello, Secretário
Geral de Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

SECRETARIA GFRAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comunicação •
Arquivo

fim 15 de setembro de 1961
Processo n' 12.515.
Manoel Garcia Neto — Pendente

Interessado comparecer a fim de assi-
nar o projeto.

(Assinatura ilegível), chefe do Pro-
tocolo) .

Verba Bancária
Guia de Recolhimento

Preço: Cr$ Q.4O

A VENDA: Avenida Rodrigues Alves, 1 * Agência l-Ministério da Fazenda

ATÍÍNDE-6E A PEDKDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL

C A D E R N O D B

O B R I G A Ç Õ E S

(Prefeitura 4» Distrito Fe<i*r*l>

•f» 15.155, è» 15-140

fitVUUSACAO M*

m VENDAI

•ceio dt Veada* i Ar. Rodrigues Abe* f

Agenda It Paliei» da Faxeedc

Ataorte-«e * pedidos peto <U RfywhiJM Pwtal

•I ) " li

DECRETO N.* 47.149
J>E 29-10-1959

Apwova a Tabela das kuUeaf ife

•tento daa aposentadorias c pensões e bei» *

Ikios de manutenção de salário em vigor nos

fastftutos e Caixas de Aposentadoria e Pea-

«ftes. a que K refere e ort. i* e seus {{ da

Lei •• 3.593, d« 27-7-59. t da outras

«ktêodw.

àWULGACAO N*

f,G6

A VENDAi

8aei« it Vendaat Av. Eodrigue*

Afiada It Palácto «S Fazeada

• pedido* pelo Servia de Reenbõ^a P««tal
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Departamento dos Correios
c Telégrafos

Diretoria Regional de São Paulo

EDITAL

'O Presidente da Comissão ae in-
quérito constituída pela Portaria nú-
mero 1.506, de 5 de maio de 1961, do

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS

Senhor Diretor Regional dos Correi-
os e Telégrafos de São Paulo, tendo
em vista o disposto no § 2', do arti-
go 222, da Lei número 1.711, de 28
ee outubro de 1952, do Estatuto dos

Funcionários Públicos Civis da União,
CITA, pelo presente edital, o cartei-
ro "B", nível 12 — CHRISTOVAD
DE MABTINO, com o prazo de 15
dias, a contar da data da publicação

deste no Diário Oficial da União*
para apresentar defesa por escrito na
processo número 61.554-60, perante
a Comissão de Inquérito que funcio-
na, diariamente, na parte térrea d»
Edifício da Diretoria Regional doa
Correios e Telégrafos de São Paulo,
sito na Praça do Correio, sob pena da
revelia. São Paulo, 3 de agosto da
1961. — Paulo Barreto — Presidenta»

(Dias; 15, 18 e 19-9-61).

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Diretoria do Património
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N* 2-61, PARA VENDA DE CARROS USADO3

EDITAi

Por determinação da Mesa da Câmara dos Deputados, faço público,
para conhecimento dos interessados, que se acha aberta concorrência, ata
às 16.00 noias ao aia Io de setembro p. vindouro, para venda dos seguintes
veículos:

Marca Ano Tipo N» do Motor
Mercury 1957 Sedan — 5 lugares 643-Õ7ME23SÍ9M
Mercury • 195' Seaan — 5 lugares 338-57MÍ&3S14M
JVlercury 1957 Sedan — 5 lugares 67MKTJ217M
Mercury 195' Sedan — 5 lugares, 57ME23211M
Meicury' 1957 Sedan — 5 lugares • 57MEU3213M

As propostas, era envelopes fechado*, deverão ser dirigidas ao Direton
do PatrirnôniO; e entregues, nos dias úteis, exceto aos sábados, entre 14 •
17 horas, no 9* andar do Edifício Anexo da Câmara dos Deputados, era
Brasília.

Ao apresentar seus preços, deverão os interessados mencionar as carão-,
terísticas de cada veículo, taa como no presente edital, bem como seu nom»
e endereço.

Não serão admitidas ofertas inferiores a Cr$ 800.000,00 para os veiculo»
constantes dos itens l, 2, 3 e 4, e de Cr$ 500.000,00 para o constante do
item 5.

Os referidos veículos poderão ser examinados, das 8 às 17 horas, na
Garagem da Câmara dos Deputados, andar térreo, à esquerda da entrada
principal, em BrasíH», onde os interessados obterão informações a respeito.

Diretorl» do Património, 18 de agosto de 1961. — Lazary Guedes Díretor.
Comunico, para conhecimento dos interessados, que a Mesa da Câmara,

em sua reunião de 10-8-61, resolveu cancelar a Concorrência Pública 1-61,
cujo edital fora publicado no Diário do Congresso Nacional de 14-7-61.

Diretoria do Património, 18 de agosto de 1961. — Lázara Guedes, Uiretor.
(B. 18-8 » 21-9-61).

BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S.A. SOCIEDADES

Superintendência da Moeda e do
Crédito — Certidão — .Atendendo ao
requerido em quatro de setemoro de
mil noveqeutos e sessenta e um, pelo
Banco Brasileiro de Descontos So-
ciedade Anónima, com sede na Cida-
de de São Paulo, Capital do Estado
de São Paulo, para fins de arquiva-
mento no Registro do Comercio, cer-
tifico, na forma da legislação em vi-
gor, que dos autos do processo núme-
ro quinhentos e trinta e dois 'oarra
sessenta e um, de seu interesse
consta:

Assembleias — Cópias autenticadas
das atas das assembleias gerais ex-
traordinárias realizadas em vinte e
oito de dezembro de mil novet .itos
e sessenta e um, publicado no Diário
Oficial do Estado de são Paulo de
quatcrze de janeiro e doze tlc u :l
de mil novecentos e sessenta e um,
respectivamente.

Assunto — Aumento áe capital, pro-
posto pela Diretoria e com parecer fa-
vorável do Conselho Fiscal, de sete-

centos milhões de cruzeiros para «m
bilhão Je cruzeiros, senão: jenti, e
quarenta, muhces mediante o apro-
veitamento de reservas dwp>n-.vei^ ,,a
tributadas, na forma do arcigu uten-
ta e três da Lei numero três n;u qua-
trocentos e setenta, de vinte » jito
íe novembro de mil noveceitjs e cin-
quenta t oito, com a distribuição f.ra-
tuita aos acíomstas, a título «e boni-
ficação, dt setecentas mil açõ.;s pre-
ferenciais, integralizadas, nominativa*
e do valor unitário de duzeni..» c u-
zeiros; e cento e sessenta milnões por
subscrição particular, em espécie, de
oitocentas mil açòes de igual tipo c
valor das primeiras, com re^izaçâo
de cinquenta por cento no afo e o
saldo a critério da Diretoria. CHtros-
sim, foi alterado o estatutário artigo
terceiro, que, ajustado ao novo mon-
tante e forma divisionária do capital,
passou a vigorar como transcrito na
ata da reunião de vinte e oito de de-
zambro de mil novecentos e sessenta,
supra citada.

Despachos — Primeiro — De.T)acho
de oito de julho de mil novecentos e

sessenta e um, do Exmo. Sennor Di-
retor Executio desta Superin.íiidèn-
cia em que, homologando parecer
constante do processo, determ.ao'/ sua
remessa à sanção ministerial, opinan-
do pelo deferimento da pretensão eai
causa.

Segundo — Despacho de .°?te cie
agtsto de mil novecentos e sebenta
e um, do Exmo. Senhor Ministro da
Fazenda, publicado no- Diário Oficial
da União de dezessete do mesmo mês
e ano, aprovando a matéria, no* tér-
mcw dos pareceres que instruem Oá
autos.

Pagamento de selos — Prova do pa-
gamento, por verba, do selo propor-
cional devido pela majoração levada
a efeito no capital social,

E, por ser verdade, eu, João FM Io
Alves de Mhfnda Góes, funcionário
da Superintendência da Moed«t e do
Crédito lavrei a presente certidão qup
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Organização e Frmioni-
mento de Estabelecimentos de Crédito,
Sr. Euclides Parentes de Miranda, «os

quatro dias do mês de setembro do
ano de mil novecentos e sessenta e um.

Selada com Cr$ 20,00.
Euclides Parentes de Mi/anda

(N' 34.077 — 6-r-n ' — Cr« 255,00)'

COMPAGNIE D'ASSTJRANCE3 CS-
NÉRALE3 CO"TRE I/INCENDIE ET

EXPL.O3IONS
H'"'. .ao de Rsgic*:--? do Comércio

Certidão — Certifico que a Cor.i-
pa-ínie D'Assurances Génerales Contr»
I/Incer.çle et Lês Exp'osion arquivou
nesta Divisão ?ob o n? 83.123 por des-
pacho de 22 de agosto de 1961, fôlh^a
do Diário Oficial de 16 de junho d«
1Ê81 com -lubllracão do Decreto nú-
mero 50.538 de 4 de maio de 1961 qua
aprova alterações introduzidas MS
estatutos da Companhia e do ato one
motivou o citado decreto, do que dou
fé. — Departamento Nacional de In-
dústria e Comércio — Divisão de Re-
gistro do Comércio, em 25 de agô?íx)
de 1961. — Eu. Alcy V. Franca, Ofi-
cial Adm. escrevi, conferi e assino.
— Alcy V, Franca* — Eu. Rubem
Lima, Chefe da S.R E., subscrevo «=
assino. — Rubem Lima.

Selada com CrS 20,00.

(N» 34.074 — 6-9-61 — Cr$ 102.00)1

DECLARAÇÃO • .

Sebastião de B r fto Alves, avisa a J
quem interessar possa, que sen diplo-
ma de cirurgiáo-dentlsta, expedido
pela Universidade do Recife, no ano
de 1951, íoi extraviado.

Reicfe, 8 de agosto de 1961 — se-
bastião de Brito Alves.

Dias 14 — 15 e 18-9-61.
(N* 29.307 — 13-9-61 — Cr$ 122,40).

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

Editai de Concorrência Pública
Torno público, para conhecimento

rte todos os interessados, que, no
Departamento Administrativo, no
prédio do Centro de Edusação Mé-
dia, sito na Avenida W-5, da Asa
Sul, às 15 (quinze) horas do décimo
quinto dia após a primeira publica-
ção deste edital, onde se reunirá a
Comissão de Concorrência desta
PundaçSo. integrada pelo Diretor do
Departamento Administrativo, pelo
Chefe de Assessoría Técnica de Ar-

ANÚNCIOS
quitetura t pelo Chefe do Serviço de
Compras, só ba Presidência d» pri-
meiro, serão recebidas propostas
para construção, mediante emprei-
tada, de uma (1) escola no lugar
'•Fazenda Cachoeira", neste Dírtri-
to Federai, conforme plantas, proje-
tos, etc., constantes do processo de
concorrência.

Observações: No caso do décimo
sexto dia após a primeira publica-
ção recair em sábado, domingo ou
feriado, a concorrência ficará adia-
da para o primeiro dia útil àj mes-
mas horas.

I — Da Inscrição
Primeira Condição — As Urinas

que pretenderem concorrer deverão
comparecer até à véspera do dia fi-
xado para a realização da concor-
rência, das 14 (quatorze) às 13 («e-

zesseis) horas, ao Departamento Ad-
ministrativo, no local acima mencio-
nado, onde depositarão caução de
CrS 10.000,00 (dez mil cruzeiros)
para garantia da apresentação das
respectivas pi opostas e a firmeza cias
mesmas até a assinatura do respecti-
vo contrato.

Essa caução poderá ser réalizaía
em moeda corrente do Pais, em apó-
lices da Divida Pública da União *o
portador ou em Obrigações de
Guerra.

Segunda Condição — As propostas
constarão de dois envelopes, fecha-
dos e lacrados, trazendo na sua par-
te extern» e fronteira, re3peetiv»-
mente os dizeres:

"Primeiro envelope — Comprovan-
tes da capacidade legal e idoneida-
de técnica do proponente...";

"Segundo envelope — Proposta da
proponente...".

O primeiro envelope conterá:
a) prova do registro social no D.

•N.I.C. ou repartição equiviiíanta
nos Estados ou no atual Distrito Fa-
cteral;

b) prova de quitação dos impos-
tos federais, estaduais e municipal!
(alvará de licença, imposto de in-
dústria e profissões e certidão ne-
gativa recente d oimpôsto de renda);
. .c) certidão de quitação com aj
instituições de previdência social
(art. 142, da Lei nc 3.807, de 26 dí
acosto de 1961;

d) prova de recolhimento do Im-
posto sindical do empregador e do*
empregados;

c) certidão relativa ao cumpri-
mento da lei dos 2/3 (art. 362 d»
C.L.T.);

/) prova de quitação com o ser-
viço militar (representantes leaalj
da empresa ou da proponente);
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cr) titulo eiv'1'oral provando que
votou r.a Ultima eleição ou que se
Jusxíicou justilia<"j na forma da
Lei nc 2.550 c?e agosto de 1S55 «re-
presentante ou sócio do proponente
que particjpe da concorrência, como
daqueles que clivem assinar o con-
trato) ;

Sétima Conr-içfo — Além do preço
glooal que servirá de base para a
clraíificação, as propostas deverão
con'.er:

a) os preços por unidade de servi-
ço õii oora a executar, leiação de
preços subtotais por item, na ordem
e números indicados nns e.specifica-

de quitação .. com o! coes de acordo com tabeia anexa asft) prova
CRKA;

í) recibo da caução de que trata
• primeira condição;

1) documentos de idoneidade téc-
nica, "constituídos de comprovantes
nabeis de obras congéneres já exe-
cutados iaiestados passados por re-
partições fedeans, municipais ou en-
tidades autárquicas ' ou organidação
particular que haja contratado obras
congéneres ou de maior valor);

l) documentos de idoneidade fi-
nanceira.

U — Lãs Propostas e âe sua apre-
sentação e da Adjudicação

Terceira Condição — No dia, hora
e local designados no inicio deste
Edital e na presença dos interessa-
dos, a Comissão, em sessão pública,
Iara a chamada dos concorrentes
Inscritos e recebera os envelopes ci-
tados na Segunda Condição e pas-
sará, imediatamente, ao julgamento
d'e idoneidade dos mesmos, 'iujos do-
curnentos serão lidos em voz alta na
ordem indicada na referida Condi-
ção.

A Comissão dará, em seguida, o
seu parecer a respeito da validade
dos citados documentos, declarando
finalmente, quais as firmas julgadas
idcneas e quais as desclassificadas.
E dessa decisão não caberá qualquer

•iso, ré'.'lamarão, protesto, ou dí-
rnío a indemzasào ou ,-essarcimen-
to, seja a que título for.

Quarta Conaícao — os documen-
tos que forem objetos de dúvida ou
impugnação, quer seja por parte dos
concorrentes quer por parte de qual-,
quer membro da Comissão, serão re-
tidos e encaminhados ao Presidente
tia Fundação, para a necessária e fi-
nai decisão, contra a qual não se

Ktirá qualquer recurso, reclama-
çfo, protesto ou direito à índeniza-
ção ou ressarcimento seja a que ti-
tulo íor. Em qualquer d«ssas hipó-
teses, além de serem retidos os do-
cumentos em causa, o& envelopes
que contiverem as propostas corres-
pondentes não serão abertos, mas
recolhidos à Comissão, depois de ru-
bricados pelas firmas concorrentes e
pelos membros da Comissão. Os de-
mais documentos de idoneidade se-
rão restituídos no mesmo d;a, logo
após à terminação do julgamento.

Quinta Condição — Nenhuma
.proposta será recebida e considerada
pela Comissão depois de aberta a
primeira sobrecarta.

Sexta Condiçãp — Após o julga-
mento tí* idoneidade dos concor-
rentes, passará a Comissão à aber-
tura e leitura, em voz alta, das pro-
postas correspondentes às firmas
julgadas idóneas e que não houve-
rem incidido em qualquer impugna-
ção. As propostas serão apresenta-
das em quatro (4) vias dacflografa-
das, sem razuras ou entrelinftss, di-
rigida ao Sr. Presidente da Funda-
ção, selada a sua primeira via na
íorma da lei.

especificações;

í» uma • relação 'de preços unitá-
rios que forem necessários ao con-
corrente para elaborar a proposta,
sem mencionar as metragens e quan-
tidades;

O a fixação em índice percentual,
dos gastos com mão-de-obra.

Oitava Condição — Cada propo-
nente presente ru». içara, folha por
folha, as propostas dos demais, na
presença do Presidnete da Comissão
que por sua vez, as autenticara com
sua rubrica, depois de lidas, por êie
em voz alta.

Nona Condição — Será lavrada
ata de todos os traoalhos da Comis-
são, mencionando as propostas apre-
sentadas e as excluídas, indicando
irregu!andades porventura constata-
das, reclamações feitas e demais es-
clarecimentos que possam interessar
ao julgamento das propostas.

Décima Condição — Encerrada a
apresentação das proposias, a Co-
missão reunir-se-â para apreciá-las,
sempre a sós e em datas irev.amen-
te fiaxctas, caso haja necessida-

de de novas reuniões, não levando em
consideração as prorpstas que deixem
de satisfazer as exigências deste Edi-
tal ou que contenham oferecimento
de vantagens sobre a proposta mais
ba;ata. Entre as consideradas re-
gulares,, a Comissão selecionará a me-
lhor proposta, encaminhando a se-
guir o processo da concorrência,
acompanhado de mapa de classifica-
ção das propostas e do relatório, ao
Senhor Presidente da Fundação para
adíudicação dos serviços. Este, se
convier, poderá determinar a anula-
ção da concorrência, sem que caiba

IH — Do OBJETO DE
CONCORRÊNCIA

Décima quinta condição — O pré-
dio da escola a ser construído terá
área total de 322,70 m2 (trezentos e
vinte e dois melros e setenta centí-
metros quadrados) e conterá:

M2
com 32,00a) Salas de aula

b) Sanitários de Alunos (2) com 8,00
o Dispensa (1) com 4,50
d) Cantina (1) com 15,00
e) Circulação (1) com 47.50
f) Recreio Coberto (1) ' . . . com 66,60
g) Quarto do Zelador (1) .com 14,60
h) Kitchnet (1) com 1,50
i) Sanitário do Zelador (1) com 2.00
j) Calçada de Contorno 4.6,50

IV — DO CONTRATO

Décima sexta condição — As con-
dições estabelecidas neste Edital fa-
rão parte integrante do contrato,
que será lavrado com a firma ven-
cedora.

Décima sétima condição — Todas
as despesas necessárias ou inerentes
á lavratura do contrato correrão por
conta da firma vencedora, inclusive
pagamento de quaisquer impostos ou
taxas.

Décima oitava condição — O con-
trato dos serviços a executar pressu-
põe a responsabilidade da firma con-
tratante pela execução completa dos
traoaihos mencionados nas especifi-
cações e pelo preço fixo, determina-
do, que, de forma global, apresentou
na sua proposta, em face dos deta-
lhes fornecidos.

Décima nona condição — A firma
contratante deverá iniciar os traba-
lhos dentro do prazo de cinco (5)
dias, a contar da assinatura do con-
trato.

Vigésima condição — Eleger-se-á
pelo cont-rato, com domicílio, o foro
do Distrito Federal.

Vigésima primeira condição — A
firma contratante será responsável

direito algum _ aos concorrentes a | por qualquer dano que, em virtude
qualquer indenizacão ou reclamação
judicial ou extrajudicial.

Décima jnn*eira condição — Jul-
gados pelo Senhor presidente aã fun-
dação, toeis os recursos, dúvidas ou
reclamações e decidido, desse modo,
da idoneidade das firmas que houve-
rem .ofrido impu-jnaçf.o, em dia e hora
indicados em Edital de convocarão,
que será publicado no- Diário Oficial,
haverá sessão pública para abertura
das propostas, retiCis na Comissão,
originárias daqueles proponentes que
tiverem sido admitidos à Concorrên-
cia.

Décima segunda condição — O
concorrente vencedor será notificado
para, dentro do prVzo improrrogável
de cinco (5) dias, assinar o contrato
respectivo.

Décima, terceira, condição — A
Fundação reserva-se o direito de, se
o convier, em caso de eliminação do
proponente vencedcjr a ir adjudican-
do o contrato, s'' passivamente, pela
ordem de colocação, aos demais con-
correntes, not:íicando-os para assi-
nar o instrumento respectivo dentro
do prazo de cinco (5) dias, nos mes-
mos termos e sob as mesmas san-
çõas estabelecidas nara o primeiro
colocado.

Décima quarta condição — As fir-
mas terão conhecimento das prefe-
rências e adjudicações por intermé-

dio da publicação do resultado da
concorrência no Diáiro Oficial.

da execução dos trabalhos, for cau-
sado a terceiro, não só a propriedade
como a pessoas.

Vigésima segunda condição — A
'irmã contratante assumirá o com-
promisso de entregar a obra, devida-
nente concluída, no prazo de 60
(sessenta) dias a contar da data da
assinatura do contrato.

Vigésima terceira condição — Ou-
;ras cláusulas ou condições poderão
ser previstas no instrumento do con-

Vigésirna quarta condição — O pa-
gamento será efetuado em .papel
moeda, às conformidade com per-
flsntagens sobre o valor total do con-
;rato, a saber: 01 — Serviços preli-
minares 10% (dez por cento, 02 —
Fundação e cintas 10% (dez por cen-
to); 03, — Alvenaria 15% (quinze por
cento);. 04 — Revestimento 5 (cinco
por cento); 05 — Pavimentação
10% (dez por cento); 06-07 — Es-
quadrias e ferragens 10% (dez por
cento); 08 — Pintura 5% (cinco por
cento); 09-010 — _ Instalações 15%
(quinze por cento) 011-012 — Lou-
ças, acessórios .equipamentos e vi-
dros 5% (cinco por cento); 013 —
Cobertura 12,5% (doze e meio por
cento); 014 — Limpeza 2,5% (dois e
meio por cento). De cada pagamen-
to, a título de caução, ser? retido a
Importância de 10% (dez por cento).
A caução assim constituída só pode-
rá ser levantada depois de trinta
(30) dias da entrega da obra, des-
contadas as multas a que estiver su-
jeita a firma contratante.

V — DAS CAUÇÕES
Vigésima quinta coi,.ãição — O pro-

ponente classificado em primeiro lu-
gar será convidado, por escrito, a
comparecer dentro de quatro (4)
dias, ao Departamento Administra-
tivo da Fundação, para assinatura
do contrato. Se não o fizer perderá
a cajvao *rr fav da Fund?.çio, po-
dendo, também, ser considera-!-a ínl-
dônea para contratar, em futuro] com
a Fundação, mediante despatho do
Presidente desta. A 'uí~c da Comis-
são serão convidados na ordem da
classificação, os demais concorrentes,
ficar do cada um deles passeei de
sofrer as penalidades previstas para
o primeiro.

VI — DAS PENALIDADES

Vigésima sexta condição — Apll-
car-fe-à à contratante multa de Cr$
3 000.00 (três mil cruzeiros) por dia
que exercer ao fixado para o início
dos trabalhos, bem como por dia em
que sxceder o prazo previsto para a
conclusão da obra. f

Vigésima sétima condição — Será
prev.sta ai. *a para o caso de ina-
diplemento de cláusulas ou c-ndiçõea
ccniratuais.

Vigésima oitava condição — As
multas ferão aplicadas pelo Diretor
do Departamento Administrativo ou
pelo Presidente da Fundação.

VH — DA RESCISÃO DO
CONTRATO

Víf/ésima nona condição — A rss-
cisão do contrato com a consequen-
te perda da caução terá lugar de
pleno direito, independentemente de
ação ou interpelação judicial, quan-
do:

o) a firma contratante taiir, en-
trar em concordata ou dissoUer-se;

b) á firma contratante transferir
ria seu todo ou em parte o contrato,
sem anuência prévia da Assessoria
Técnica de Arquitetura;

O for suspensa a execução dos
trabalhos por prazo superior a dea
dias consecutivos, sem prévia ordem
judicial ou sem recorrer das dscisões
das autoridades superioras; t

â) sem a devida autorização escri-
ta, não forem observadas as plantaa
e especificações, qualidade do ma-
terial empregado e demais detalhes,
após "advertência por escrito da fis-
calização ou comprovada má-fé;

e) se verificar inadimplemento de
quait jer condições do contrato;

/) as multas aplicadas atingirem
o tor.al da caução depositada para
ga/autia da excc"çáo do contrato.

VIII — DIVERSOS

Trigésima condição — Proj°tos, es-
pecificações, detalhes, etc., referen-
tes a obra a ser executada, poderão,
desde ia, ser colhidos das Ê às 12 ho-
ras, todos os dias úteis, excjto aos
sabadc.s, na Assessoria Técnica d«
Arquitetura nas dependências do
Centro do Ensino Médio, reservadas
à Fundação. ,

Trigésima 'primeira condição — As
dúvidas e casos omissos serão resol-
vidos pela Comissão, através do Di-
retor do Departamento Administra-
tivo ou do Chefe da Assessoria Téc-
nica de Arquitetura.

Trigésima segunda condição — Não
será admitido reajustamento de pre-
ços dos serviços contratados. Em
caso de decretação de novo salário-
mínimo a Fundação poderá conceder
reajustamento, de acordo com a ma-
joração salarial, mediante apresen-

tação da folha, de pagamento.
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", Trigésima terceira condição — Os
documentos a serem postos no pri-
meiro envelope, a que se refere a
Segunda condição, deverá aditar-se
atestado de que a proponente não
esta desrespeit-ndo o preceito do
inc. III, do art. 168, da Constitui-
ção Federal, que obriga as empresas
com mais de 100 (cem) empregados
a manterem ensino primário.

Brasília f D. P.), 30 de agosto de
1961. — Heli Menegale, Presidente.
, Dias; 15 e 18-9-1961.
(N» 29 824 — 14-9-61 _ Cr$ 2.856,00)

SINDICATO NACIONAL DA INDUS-
TRIA DO CIMENTO

Edital

Resultado Eleitoral
Nos termos das Instruções anexas à

Portaria n.° 146, de 18-10-57, do Se-
nhor Ministro do Trabalho, faço sa-
ber aos que o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que foram elei-
tos unanimemente e em 1." escrutínio,
no dia 22 de agosto do corrente ano,
os novos dirigentes e representantes
d&ie Sindicato, a saber:

PARA A DIRETORIA

Efetivos
José Ermírio de Morais Pilho
Dirceu Souza Coelho
Gastão de Mesguita Neto
Pau.o Mário Freire.

Suplentes
Armando Freire de M^tos Barreto
Francisco Morais Barros
António Joço Dutra
Walier Prado Danças

PARA O CONSELHO FISCAL

Efetivos
Gerson C-1 as
Criando Moreira Torres
Edno Joselin Marques

Suplentes
Conrado Barsotti
Américo Osvaldo Campiglla
Manoel Vilela Meireles

PARA REPRESENTANTES NO CON-
SELHO DA FEDERAÇÃO

Paraíba
E/etivoí

Battlsta Castellano
Avelino Dal Labo
Gilberto Carlos de Oiveira Ribeiro

Suplentes
António Almeida Barreto
Manoel Sapucahy Cavalcanti Lina
tíubens José de Lima

Pernambuco
Efetnos

Paulo Fernando Queiroz de Figuei-
redo

JOLÍ Bernardino Pereira dos Santos
Romero Lincoln Fernandes da

Cunna
Suplentes

Eogai Arlindo de Matos Oliveira
João Pessoa Lins
Linani Menezes de Frcita»

liahia
Efetivos

Alber*o TjR"~ °r>brinho
l^aniisco Prisco Paraíso
Aidefc'ar Ribeiro Costa

Suplentes

Emílio Maltez Alves
João Francisco Prisco Paraíso Neto
Emerson Matos

Minas

Efetivos

Gerson Dias
Ernesto de Oliveira Chaga»
Paulo Mário Freire

Suplentes
Mário Casasanta
V igner de Carvalho Ooutinbo
MH.-on Dias

EspJiito Santo
Efetivos

João Pereira dos Santos
João Pereira dos Sinto? Filho
Arlii<.o Dionisio da Cunha

Suplentes

Edmundo Wagner
Valdino Luiz Carpanedo
Dercílio Gomes de Albuquerqu»

Rio de Janeiro
EietivGS

Paulo Mário Freire
António Joãç Blitra.
Angelo Crelier

Suplentes

Robinson da Silveira GU
João António Gordilho de Proença
Charles Wilson Mathews

Guanabara
Efetivoí

Cecil navis
Antõmo João Dutra
Paulo Mário Freire

Suplentes

Robinson da Silveira OU
«lanr Joselin Marques
^Vjberto Proença de Faria

São Faulo
Efetivos

Francir,cr Morais Barrog
António Barreto r"pvoa
Júlio uomes Berra

Suplentes

Nelson beiler
José Alichellini m
João Nery Vieira

Pari-na
f. &KÍIOS

Castorino Rodrigues
Dario Rodrigo Busehle
Velso Vieira Lorega

Suplentes
WVrr-ir Cesta Lima Filho
Norberto Mantim Tramujaa Decker
Arivaldo Mauro Pinto

Santa Catarina
Efetivos

Idro António Prado
Orlando Bianchini
Celso pereira da Silva

Suplentes

Má1? o Fíoriano Zendron
Gil Frarcifro dos Santo»
Walíi, Dutra

Rio Grande do Sul
Efetivos

Peruando Araúj" santos
Leorjo;dc de A/evedo Basti»
Benno Hoím»nn

Suplentes
Danilo Tavsier Corte Real
Francisco Maggio
Amónio Rocha Meireles Lelt»

Coias
Efetivos

Paulo Mário Freire
Lu.t Eugênio Chaves
Afonso Domingues Silveira Ribeiro

Suplente»

Arredo Hamer
N.-Jii Carneiro de Andrade
Tv;n dt Mele Hwo
Ria de Janeiro, 8 de setembro de

1961. — Cecil DÍIUÍS — Presidente.
(N." 34.092 — 6-9-61 — Cr$ 663,00)

ATA DE CONSTITUIÇÃO DA COO-
PERATIVA MISTA DE MATERI-
AIS BÁSICOS PARA CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

Aos sete dias do mês de agosto do
ano de 1961, reuniram-se, na sede da
Prefeitura de Lusiânia produtores de
areia e cascalho daquela e de. outras
regiões do Estado de Goiás, Jerôny-
mo Leal Castro, José Cardoso Vizeu,
José Mana da Silva, Lúcio Pereira,
Hamilton Favilha, Phelippe Taky, Jo-
sé Batista Marrara, Guiseppe Trica-
rico, Waktemiro Meirelles, Edson Fer-
reira Nures, Latayette de Faria, Au-
gustlnho Joaquim dos Reis, Hermínio
Albino Gil, Pedro Assis de Souza, Leo-
nidio Fernandes Silva, José Roriz
Aguiar, Walcyr Duarte Barreto e Sér-
gio Guido Giongo.

Tomando a palavra o Sr. José Roriz
Aguiar, fez uma explanação a todos os
presentes sobre os objetivps da reu-
nião e convidou a secretariar a mesa
o Sr. Jerònymo Leal Castro e a asse-
sorâ-la o Dr. Jorge Belo Lyra.

Disse então que os pequenos comer-
ciantes deveriam imir-se em Coopera-
tiva a fim de enfrentar, de igual para
Igual, os grandes comerciantes do ra-
mo. Lançou, então, a semente da
criação úi Cooperativa Mista de Ma-
teriais Básicos para Construções Ltda.,
entidade que conglobaria todos os pe-
quenos comerc:antes de Lusiânia., Bra-
sília, Formosa. Anápolis, Ceres e inhu-
mas, propostas que foi aceita por una-
nimidade .

O Dr. Jorge Belo Lyra, chamado a
falar sôbie o aspecto jurídico da Coo-
perativa fê-lo em breves palavras, aã
do ao plenário uma noção completa
sobre todos os modos e maneiras pelas
quais deve agir, sob a égide da lei,
uma sociedade cooperativa.

Pelo senhor Presidente foi declarado
que, a partir daquele momento, o Se-
nhor secretário passaria a ler os esta-
tutos especialmente elaborados para
reger os destinos da Cooperativa de
Materiais Básicos para Construções
Ltda. Lidos os Estatutos, foram apro-
vados, psla unanimidade da Assem-
bleia.

O Senhor Presidente chamou, en-
tão, os componentes da Assembleia a
assinar o livro de presença, preenchi-
do-se, na ocasião, a lista nominativa
de associados.

Em prosseguimento, o senhor Presi-
dente solicitou dos presentes que apre-
sentassem chapas para eleição da pri-
meira diretoria que irá reger os des-
tinos da novel sociedade. 'Duas chapas
foram submetidas ao plenário, a fim
de que este, soberano, deliberasse, em
votação secreta.

Foram distribuídas as chapas, arma-
da a urna secreta e, pelo senhor Pre-
sidente, depois que todos votaram, foi
dada como encerrada a votação, no-
meando os associados Edson Ferreira
Nunes, Gicseppe Tricarico e Waldeml-
ro Meirelles a fim de compor a comis-
são de apuração.

Pela comissão de apuração foi feita
rigorosa seleção de chapas e, em se-
guida, pelo senhor Edson Ferreira Nu-
nes foram cantados os nomes e vota-
ções dos candidatos, ficando a dlreto-
ria composta da seguinte maneira:
Presidente: Oswaldo Cherulli; Vlce-
Presidente: José Roriz Aguiar? Dire-
tor-Comercia!: João Batista Marrara;
Vice-Diretor-Comercial; José Maria da
Silva; Diretor-Secretário: Hamilton
Favilla; Vice-Diretor-Secretário: Giu-
seppe Tricarico.

Para o Conselho Fiscal, a comissão
apurauora aeu a conhecer ao plenário
a sua escolha, feita da seguinte manei-
ra: Jerònymo Leal Castro, Sérgio Gui-
do Giongo e José Cardoso Vizeu. Para
suplentes: Lúcio Pereira, António Tei-
xeira e Waldemiro Meirelles.

Todos aceitaram os cargos para qu«
foram eleitos e, em breves alocuções,
prometeram dar o máximo de seus es-
forços no sentido do engrandecimento
da Cooperativa Mista de Materiais Bá-
sicos Construções Limitada.

Pelo Senhor Presidente eleito foi
declarada definitivamente constituída
e organizada, desta data para o futu-
ro a Cooperativa Mista de Materiais
Básicos para Construções Ltda., cora
o objetivo económico declarado nos
estatutos aprovados pela Assembleia o
que tem como associados iniciais, con-
siderados fundadores, aqueles cujos
nomes estão consignados nesta ata o
os que a assinam, bem como a lista
nominativa e os estatutos sociais. .

Nada mais havendo a tratar, o Se-
nhor Presidente eleito encerrou a ses-
são, depois de agradecer a todos o3
presentes o incentivo e os esforças tis
todos, augyrando pleno sucesso d»
novel sociedade. Por m,m, secretário
da mesa, Jerònymo Leal Castro, foi
lavrada a prsente ata que, lida a
considerada conforme e por todos cu-
jos nomes constam da presente. —
Jerònymo Leal Castro. — José Mana
da Silva. — Lúcio Pereira. — João
Baptista Marraia. — Phelippe Taky.
— Edson Ferreira Nunes. — Pedro
Assis de Souza. — Augusiinho Joaquim
dos Reis. — Vfaldyr Duarte Barreto.
— Waldemtro Meirelles. — Lafayeta
de Faria. — José Cardoso Vtseu. —
José Roriz de Aguiar. — Hamilton
Faviina. — Guiseppe Tricarico. —
Leonidio Fernandes Silia. — Hermt-
nio Albino Gil. — P p. Sérgio Guido
Giongo. — José Cardozo Vizeu. —
Oswaldo Cherulli.
(N.° 29.817 — 13-9-61 — Cr$ 510,00).

UNIÃO BRASILIENSE

Estatutos
Art. I» A União Brasillense, tem

finalidades recreativas, esportivas, be-
neficentes, comerciais e filantrópicas,
sendo fundada por funcionários públi.
cos em 9 de abril de 1961 e tem sua
sede nesta capital, podendo estender
suas atividades em todo o Brasil.

Art. 2' Compõe-se de associados
que colaboram mutuamente para a
sua própria assistência.

Art. 3' Os associados são admiti-
dos sem distinção de raça, cor, credo
religioso ou político, desde que feita a
necessária sindicância, comprove ser
portador de boas qualidades e estar
em pleno gôso de seus direitos, peranta
as leis nacionais.

Art. 4? A Diretoria-Geral compõe-
se de Presidente, Vice-Presidente, Di-
retor, Secretário, Tesoureiro, Procura-
dor e Orador e ainda sete suplentes,
eleita em Assembleia Geral, nos anos
pares, em fins de Junho, com posse
na véspera do dia consagrado a São
Pedro.

Art. 5* Dentro da União Brasilien-
se não serão permitidas manifesta-
ções religiosas.

Art. 6' O membro da Diretoria que
faltar a três reuniões consecutivas sem
motivos Justificados, será considerado
como tendo renunciado o seu posto a
será substituído por um suplente, a
critério da Diretoria.

Art. 7» Todas as deliberações da
Diretoria são tomadas por votação.

Art. 8' A Diretoria é obrigada a
impedir a entrada ou permanência d«
pessoas cujo procedimento comprova
tal necessidade, em defesa do bom no-
me da União Brasiliense.

Art. 9» Estes estatutos serão com-
pletados pelo regimento interno, com a
aprovação, em Assembleia Geral, aten-
dendo as necessidades que surgirem.

*
Art. 10' Os associados em atrazo

de três meses nas sues contribuições
poderão ser eliminados a critério da
diretoria.
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Art. 11. A União Brasilienee sé po-
íerà ser dissolvida sob * deliberação
de mais da metade de seus «ssociados
quites, em Assembleia Geral.

Art. 12» Estes estatutos só pode-
rfi.0 ser modificados com aprovação
da Assembleia Geral.

Brasília, 9 de abril de 1960.
Bócios fundadores:
Samuel Ferreira da Silva.
Paulo Pinheiro.
Fábio Gobby.
Eurico . Pereira do Carmo.
Emília Francisco Pereira dos somos.
Wanda de Sousa.
Maria da Glória Pereira.
Deli Silva.
Odorico Cristino de Carvalho.
(N» 29.841 — 15-9-61 — Cr$ 204,00) .

MACIFlf BRASÍLIA S. A MATR.
RIAIS DE CONSTRUÇÃO

Macife Brasília S.. A. Material* de
Construção, na qualidade de Comis-
sário na concordata preventiva re-
querida, por ECIL — Empresa de En-
genharix Comércio e Indústria, co-
munica, que se acha à disposição dos
interessados, por intermédio de seus
advogados Dr. José Alberto Gonçalves
da Motta e Dr. Caio Plínio Barreto,
todos os dias teis, entre 10 e 12- ho-
ras, no escritório dos mesmos a Su-
per-Qua.ira 108, Bloco 8 apt» 601.

Brasília, 18 de setembro de 1961.
José Alberto Gonçalves da Mottu.

(N' 29.865 — Cr$ 51.00 —18-''-61)

INSTITUTO PROFISSIONAL
LAURA VICUNHA

Certidão — João Sylvestre Ribeiro
de Castro, Serventuário Vitalício do
Primeiro Ofício da Justiça, Tabelião
do Público, Judicial e Notas, Escrivão
AJ Cível, Oficial de Protestos « do
Registro de Títulos, Documentos, da
Comarca de Campos, Estado do Rio
de Janeiro e República dos Estados
Unidos do Brasil, por nomeação na
forma da lei, etc. Certifica em rela-
tório que revendo em seu poder e
cartório os livros de Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, deles o de nú-
mero A-2r as fls. 158, sob número de
ordem 360, em data de 17 de maio de
1960, consta o registro e arquivamen-

to dos Estatutos do Instituto
sional Lauro Vicunha, com sede nes-*
ta cidade, publicado no Diário Oficiai'
do Estado em 12 de maio de 1960, M
requerimento de sua Diretora Irma
Raimunda Araújo Fernandes. — Q'
referido é verdade e dá fé. Cidade «Se
Campos, Estado do Rio de Janeiro a
República dos Estados Unidos 6o
Brasil. Extraída hoje por mini João
Sylvestre Ribeiro de Castro, aos vintt
e oito (28) dias do mês de agosto tío.
ano de mil novecentos e sessenta «
um (1961). E eu, Oficial Substituto »
subscrevo e assino: Manoel Salvadot,
Sobral ae Castro.

(N» 29.859 — Cr$ 102,00 — 18-9-61^
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À V^NDA: Avenida Rodrigues Alves. 1 - Agenda l-Ministério da Fazenda

ATENOE-5e A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CRS 4.00


